
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39442 52374/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 47258/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de elétricas inferior a 50mProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36546 de 12 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de emissão de licença/autorização de ocupação da via pública por motivo de obra
/infraestrutura, conforme solicitado no processo acima referido, e de acordo com as condições
estipuladas nas informações técnicas que fundamentam esta decisão.

Notifique-se o (a) requerente no sentido desta decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Registo:         2025-E-RE-25379 de 30/10/2025  
 
Processo:       47258/2025 
 
Requerente:  E-REDES DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE S.A. 
 
Local(ais):     Largo do Barão de S. Martinho, freguesia de S. José de S. Lázaro 
 
Assunto:        Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de elétricas inferior a 50m -    
     E187/A/2025/93 
 

Informação: 

1. Caraterização da pretensão 

O requerente, solicita autorização para intervenção no espaço na via pública para aceder a PTD 

subterrâneo (2800-25C075597) e substituição transformador de potencia, sito no local acima 

referido, que se assinala. 

 

2. Enquadramento legal da pretensão 

A pretensão insere-se no disposto nos 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada, na redação dada 

pela Lei n.º 72/2013, e nos artigos D-1/6º, D-2/47º, D-2/52º e D-2/58º dos Capítulos I e III da 

parte D do Código Regulamentar do Município de Braga. 

 

3. Análise de pretensão  

A Ocupação de Via Pública (O.V.P.) consiste na paragem com equipamentos móveis (Gerador e 

camião grua), no Largo do Barão de S. Martinho, freguesia de S. José de S. Lázaro. 

A área de O.V.P. é na zona pedonal, arruamento e espaço dedicado a peões, com circulação 

automóvel permitida nos horários estabelecidos, condicionando a circulação de pessoas e de 

transito. 

A realização de trabalhos compreende o acesso PTD subterrâneo para substituição transformador 

de potencia. 

 

4. Parecer(es) interno(s) ou externo(s) 

No âmbito da O.V.P. requerida foi oportunamente recolhido o parecer da Divisão de Eletromecânica 

Iluminação Pública e Energia (DEIPE), cujo teor é favorável.  

 

5. Termos e condicionantes especificas 

Para  o condicionamento de trânsito ou estacionamento por motivos de obras, com recurso a 

veículos pesados e/ou outros equipamentos, deverá o requerente solicitar, submetendo  o 

requerimento "Autorização de ocupação de espaço público temporária",com uma antecedência 

mínima de quinze dias relativamente à execução das mesmas, de forma individualizada, a 

autorização temporária para ocupação de espaço público, indicando o respetivo dia e intervalo de 

tempo entendido como necessário para a elaboração dos citados trabalhos, em conformidade com 

número 1 do artigo D-1/6º do Código Regulamentar do Município de Braga e no disposto nos 

números 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada. 
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DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Para  o acesso a zona de área pedonal com os equipamentos móveis, deverá o requerente solicitar, 

submetendo  o requerimento "Acesso à área pedonal",com uma antecedência mínima de quinze 

dias relativamente à execução das mesmas. 

Atendendo ao tipo de pedido, fica a pretensão condicionada à autorização da Divisão de Mobilidade 

(DM), para o acesso de veículos superiores a 3.500Kg, bem como à autorização do acesso de 

veículos à área pedonal. 

 

6. Condições e condicionantes da OVP  

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de caráter temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente na pretensão, devendo 

serem cumpridas as seguintes condições: 

- Restringir-se à ocupação estritamente necessária, de forma a não prejudicar o uso público a que 

os bens do espaço público se encontram afetos, designadamente o trânsito de veículos e de peões; 

- Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança e a paragem do equipamento deve ser 

devidamente sinalizada, a uma distancia mínima de 5,00m em relação ao veiculo estacionado, de 

forma a evitar qualquer tipo de acidente; 

- Assegurar as condições normais de transito; 

- Deve ser delimitado o espaço de ocupação, através da colocação de sinalização e balizamento 

adequados, de forma a evitar qualquer tipo de acidente, e que visem impedir a circulação de 

pessoas no espaço onde os trabalhos se encontrem a decorrer; 

- A O.V.P. não pode impedir o acesso a edifícios, nem pode constituir obstrução a circulação 

pedonal ou automóvel de forma livre e segura; 

- A entidade requerente é responsável pela adoção de todas as medidas de segurança de terceiros, 

incluindo o recurso às autoridades policiais, para regulação e manutenção da fluidez e da 

segurança da circulação pedonal e rodoviária; 

- Deverão ser informados da Ocupação de Via Pública por motivo de Obras todas as entidades 

competentes, comerciantes e moradores em geral; 

- Devem ser cumpridas todas as normas de segurança dos trabalhadores, assim como as 

correspondentes a segurança de pessoas e bens; 

- Imediatamente após os trabalhos é obrigatória a limpeza do espaço público; 

- A reparação dos danos no espaço provocados no espaço público em consequência da execução de 

operações urbanísticas constitui encargo dos responsáveis pelas mesmas.  

 

Proposta 

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de carater temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente no deferimento da pretensão 

nos termos e condições da presente informação técnica. 

 
À consideração superior. 

 
 
João Paulo Gomes 
(Téc. Sup. DGOEP) 
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DMOSM / DASM / DEIPE  [DIV. ELETROMECÂNICA ILUMIN. PÚBL. ENERG]

 

 

INFORMAÇÃO TÉCNICA

 

Processo:  47258/2025 

Data:  11 de Novembro de 2025 

Tarefa:  T/2025/125684

 

Assunto: Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de elétricas inferior a 50m - 
E187/A/2025/93

Requerente: E-Redes, distribuição de eletricidade, S.A.

Local: Largo do Barão de S. Martinho, freguesia de S. José de S. Lázaro

 

1.  Caracterização da pretensão: 

O requerente, solicita autorização para intervenção no espaço na via pública para 

aceder a PTD subterrâneo (2800-25C075597), no Largo do Barão de S. Martinho, 

freguesia de S. José de S. Lázaro. 

Os trabalhos consistem no acesso a um PTD subterrâneo, para substituição de um 

celas  de  potência,  cujo  local  está  mencionado  pelo  requerente  e  é  de  sua 

responsabilidade.

Para ser possível proceder aos trabalhos é mencionado neste pedido a ocupação do 

espaço público, para a colocação de um gerador e um camião grua. 

2. Análise da pretensão:   

 Analisados  os  elementos  apresentados  pelo  requerente,  propõe-se que seja 

dada autorização municipal no que diz respeito ao terreno em dominialidade 

pública,  tendo  como referência  as  competências  técnicas  desta  divisão,  no 

âmbito  da  comunicação  prévia,  estando  excluídos  todos os  trabalhos  não 

mencionados neste pedido.

3. Condições especificas:   

a) Estão excluídos os trabalhos não identificados neste pedido;

b) Depois de aprovados os trabalhos devem ser coordenados com a fiscalização da 

DMOSM;

c) Os  trabalhos  que  exijam  mobilidade  pedonal  ou  de  veículos  deverão  ser 

coordenados  com  a  fiscalização  municipal  (da  DMOSM)  e  implementados  de 

acordo  com  o  procedimento  de  segurança  adequado,  incluindo  sinalização C
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regulamentar, policiamento e os procedimentos de segurança aplicáveis;

d) A abertura e fecho da vala (caso exista) deverá ser feito de modo a observar as 

disposições  regulamentes  nomeadamente  da  legislação  técnica  e  municipal 

aplicável;

e) Quando necessária a reposição dos pavimentos deverá ser feita de modo similar 

ao  acabamento  do  passeio  e  pavimento  existente  recorrendo  aos  mesmos 

materiais e condições existentes no início dos trabalhos.

 

 

Elaborado por: Sara Carina Claro Dias
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